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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2021 

Forma de Execução: ELETRÔNICA. 

Modo de Disputa: ABERTO 

Regime de Fornecimento: PREÇO UNITÁRIO 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 

Orçamento estimado: SIGILOSO. 

Processo Nº 1.934/2020 
 

A Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP, por intermédio de seu Pregoeiro (a), torna 
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, conforme 
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 
13.303/2016, ao Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CINEP, de 
13/05/2019, à Lei nº 10.520/2002 quanto às regras de procedimento no que couber, ao Decreto 
Estadual nº 24.649/03, à Lei Complementar nº 123 de 2006, ao Decreto Estadual nº 
32.056/2011, à Lei Estadual nº 9.697/2012, à Lei nº 8.124/2006 alterada pela Lei nº 
10.272/2014, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus 
Anexos. 

Data da abertura da sessão pública: 23 de abril de 2021. 

Horário: - Limite de Acolhimento e Abertura de Propostas: 10h00 (dez horas). 

   - Início da sessão de disputa de preços: 11h00 (onze horas). 

Endereço: www.licitações-e.com.br 

 

A presente licitação é destinada à AMPLA PARTICIPAÇÃO, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006 e do Decreto Estadual nº 32.056/2011, aplicando-se as regras de desempate 
constantes nos referidos normativos, dispostas no item DA ETAPA DE LANCES. 

O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no sítio eletrônico da CINEP, 
http://www.cinep.pb.gov.br/portal/, na aba “Serviços” -> “Editais e Licitações”, no site do Banco 
do Brasil no endereço www.licitacoes-e.com.br, e através de solicitação ao e-mail 
cineplicitacao@gmail.com.   
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1-A Licitação Eletrônica será realizada em sessão pública, no modo de disputa aberto, por meio 
da Internet, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas 
fases. 

1.2-Os trabalhos serão conduzidos por empregado da CINEP, mediante inserção de 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações-e”, constante da 
página eletrônica do Banco do Brasil S.A., o qual contará com equipe de apoio designada. 

1.3-Limite de Acolhimento e Abertura de Propostas: 10h00 (dez horas). 

1.4-Início da sessão de disputa de preços: 11h00 (onze horas). 

1.5-O tempo de disputa será encerrado por decisão do Pregoeiro, em prazo não inferior a 05 
(cinco) minutos, com exceção às licitações em que tenha sido classificada apenas uma proposta, 
que poderá ser encerrado em tempo inferior e acrescido do tempo aleatório determinado pelo 
sistema, nunca superior a 30 (trinta) minutos. 

1.6-Qualquer cidadão ou Licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
o edital, até o 5º dia útil anterior à data de abertura, nos termos do art. 39 do RILCC. 

1.7-As solicitações de esclarecimentos/impugnações deverão ser enviadas para a CINEP, 
preferencialmente via e-mail, cineplicitacao@gmail.com . 

1.7.1-Na hipótese de a CINEP não responder até a data fixada para a entrega das propostas, a 
Licitação será adiada, convocando-se nova data para entrega das propostas, com antecedência 
mínima de 02 (dois) dias úteis. 

1.8-Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for disposto 
explicitamente em contrário. 

1.9-Toda e qualquer informação posterior a publicação, tais como respostas a esclarecimentos, 
prorrogações e revogações serão disponibilizadas nos sítios 
http://www.cinep.pb.gov.br/portal/, www.licitacoes-e.com.br e 
www.centraldecompras.pb.gov.br, sendo de responsabilidade integral das Licitantes acessá-los 
para obtê-las. 

 

2-DO OBJETO 

2.1- O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresas especializadas em 
Projetos de Pavimentação e drenagem em áreas de propriedade da Companhia de 
Desenvolvimento da Paraíba – CINEP. 

2.2- A licitação será realizada em 03 lotes. 

2.3- O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto à especificação do objeto. 

3-DO ACESSO AO EDITAL, LOCAL, DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO 
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3.1-O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.cinep.pb.gov.br/portal/, www.licitacoes-e.com.br, e 
www.centraldecompras.pb.gov.br e também poderão ser retirados através do email 
cineplicitacao@gmail.com. 

3.2-Após obtenção do Edital, o interessado deverá preencher o comprovante de Retirada do 
Edital (Anexo deste Edital), e enviá-lo ao pregoeiro, por via postal, para o e-mail 
cineplicitacao@gmail.com, visando à comunicação aos interessados relativa aos pedidos de 
esclarecimentos e de outras situações que possam implicar, inclusive, aditamentos ao Edital. 

3.3-A falta do devido preenchimento do comprovante de retirada do Edital e do seu envio na 
forma estabelecida exime a CINEP da comunicação direta aos interessados de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, as quais somente serão divulgadas pelos canais oficiais. 

3.4-O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br, cuja sessão pública terá início com a ABERTURA DAS PROPOSTAS, no 
dia 23 de abril de 2020 às 10:00 horas. 

3.5-RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir da divulgação do edital até às 10h00 
do dia 23 de abril de 2021.. 

3.6-ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: A partir das 11h00 do dia 23 de abril de 2021. 

3.7-Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de 
Brasília– DF. 

3.8-Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

 

4-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1-Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital, Termo de 
Referência, e demais Anexos, e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente. 

4.2-Para participação neste Pregão, os Licitantes interessados devem estar devidamente 
CREDENCIADAS no Banco do Brasil, por meio do site www.licitacoes-e.com.br. 

4.1-Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.1.1-Declarados inidôneos pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Estado da 
Paraíba, unidade federativa a que está vinculada a CINEP, com registro de inidoneidade no CEIS 
e CNEP, bem como os inscritos no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 
com a Administração Pública Estadual - CAFIL PB, conforme a Lei nº 9.697/2012 enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção; 

4.1.2- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.1.3- Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 38 da Lei 13.303/16 e/ou do 
Regulamento de Licitações e Contratos; 
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4.1.4- Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.1.5- Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.1.6- Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

4.1.7- Que tenham entre seus sócios cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e 
políticos definidos no inciso I da Lei nº 8.124/2006, nos termos do inciso III, e art. 38 da Lei 
13.303/16, cujos teores vedam o nepotismo no âmbito dos órgãos e entidades da administração 
pública estadual, direta e indireta, ou outra norma que venha a ser editada em substituição ou 
complementação à mesma. 

4.1.8- Suspensos do direito de licitar e contratar aplicada pela CINEP; 

4.1.9- Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

4.1.10- Como requisito para participação no Pregão Eletrônico o Licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório, bem como as especificações exigidas no Termo de Referência. O Banco do Brasil 
atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico. 

 

5-DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

5.1- Os Licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via Internet. 

5.2- Para participação e credenciamento ao Pregão, os Licitantes interessados deverão estar 
credenciados, antecipadamente, no Banco do Brasil, por meio do site www.licitacoes-e.com.br. 

5.3- As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: www.licitacoes-e.com.br. 

5.4- No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do signatário 
nomear procurador, mediante apresentação de cópia autenticada do Estatuto ou contrato social 
em vigor, e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário. 

5.5- Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.6- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao site www.licitacoes-e.com.br. 

5.7- O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.8- O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do Sistema ou à entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.9- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
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5.10- As regras para credenciamento estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. 

 

6- DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da 
Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, com valor total de cada lote a 
ser cotado, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br, a 
partir da data da liberação do Edital até a data e horário limite para recebimento das propostas 
estabelecidos neste Edital, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 
recebimento da proposta de preços. Durante este período o Licitante poderá incluir ou excluir 
proposta de preços. 

6.2- A proposta eletrônica será acompanhada das seguintes informações, a serem inseridas no 
campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS e/ou ANEXO do sistema: 

6.2.1- Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência; no caso de 
omissão dessa informação, será considerado o previsto no TR; 

6.2.2- Planilhas de Quantitativos e Preços; 

6.2.3- Cronograma Físico-Financeiro conforme, não se admitindo parcela na forma de 
pagamento antecipado, observando-se as etapas e prazos de execução estabelecido neste Edital 
e seus Anexos; 

6.2.4- Validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar 
da data da sua apresentação; no caso de omissão dessa informação, será considerado o previsto 
no TR; 

6.3- É VEDADO ao licitante, em sua proposta inicial, qualquer tipo de identificação, inclusive 
através de símbolos, timbres, carimbos, assinaturas ou congêneres, sob pena de desclassificação 
sumária do certame. 

6.4- O Licitante que se enquadrar no que estabelece a Lei Complementar n.º 123/2006 deverá 
declarar que atende os requisitos do artigo 3º, no ato de envio de sua proposta, em campo 
próprio do Sistema, para fazer jus aos benefícios previstos na referida lei. A ausência desta 
declaração implicará pena de preclusão do direito de preferência de contratação. 

6.5- O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública. 

6.6- Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

6.7- O Licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos e em caso 
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no site e as 
especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, deste Edital prevalecerão às 
últimas. 

6.8- A PROPOSTA DE PREÇOS IDENTIFICADA, que será encaminhada após solicitação do 
pregoeiro, deverá estar rubricada, assinada e conter, além das exigências previstas no item 6.2 
e subitens, as informações abaixo: 

6.8.1- Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-
mail) para contato e os dados bancários (banco, agência, número da conta corrente e praça de 
pagamento), bem como nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na 
empresa; 
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6.8.2- Preço unitário e total de cada Item, e o valor global da proposta, de acordo com o (s) preço 
(s) praticado (s) no mercado, conforme estabelece o art. 54 da Lei nº 13.303/16, veiculado em 
algarismo e por extenso (total), expressos em reais (R$), com no máximo 02 (duas) casas 
decimais; 

6.8.3- Declaração de que no preço ofertado estão incluídos todos os custos, impostos, fretes, 
seguros e taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 

6.9- No caso de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), comprovar declarar 
expressamente na proposta comercial a opção pelo SIMPLES NACIONAL, se for o caso; 

6.10- As propostas de preços enviadas implicarão em plena aceitação, por parte do Licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

7- DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1- A partir das 10h00 do dia 23 de abril de 2021em conformidade com o estabelecido neste 
Edital terá início à sessão pública do presente Pregão Eletrônico, com a divulgação das Propostas 
de preços, que deverão estar em perfeita consonância com as especificações do presente Edital 
e seus Anexos. 

7.1- Nesta mesma data, a partir das 11h00 ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, 
única e exclusivamente, no site www.licitacoes-e.com.br, conforme Edital. 

7.1- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, 
pessoal e intransferível, do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 
limite estabelecidos, e assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances. 

7.1- O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo à CINEP a 
responsabilidade por eventuais danos, decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

7.1- Como requisito para participação no Pregão, a Licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

7.1- Caberá à Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.1- No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às Licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

7.1- Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes por meio 
dos e-mails, e no próprio endereço eletrônico onde ocorria a sessão pública. 

7.1- O registro de proposta no sistema de licitações eletrônicas implica aceitação irrestrita das 
condições estabelecidas no Edital. 

 

8- DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
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8.1- O Pregoeiro da sessão verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase 
de lances, avaliando a aceitabilidade das mesmas, desclassificando, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas 
ou apresentarem irregularidades insanáveis, informando de tal fato o Licitante desclassificado. 
Não haverá neste momento a identificação dos participantes, o que só ocorrerá após o 
encerramento da etapa de lances, conforme as regras estabelecidas neste edital e de acordo 
com as normas vigentes. 

8.1- Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 

8.1- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente 
estas participarão da etapa de lances. 

 

9- DA ETAPA DE LANCES 

9.1- Após a abertura e aceitabilidade das propostas, o pregoeiro dará início à etapa competitiva, 
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, cuja importância deve corresponder ao valor total a ser ofertado para o Item, sendo 
o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 

9.2- A partir do horário e do dia previstos no sistema Licitações-e, o Pregoeiro fará a abertura e 
divulgação das propostas de preços recebidas. 

9.3- Todas as propostas classificadas serão consideradas para lances na fase de disputa e 
ordenadas por valor, de forma crescente. 

9.4- Havendo inoperância do sistema Licitações-e por motivos alheios a vontade da CINEP, o 
Pregoeiro enviará mensagem às Licitantes por meio do aplicativo do sistema. As Licitantes 
deverão visualizar as mensagens clicando em “consultar mensagens”. 

9.5- A Licitante, ao acessar a sala de disputa, terá a visão do melhor lance ofertado na disputa, 
de seu lance e da relação dos lances. O Sistema apresentará apenas o melhor lance (Lance 
Ofertado) de cada Licitante. Para a Licitante visualizar essas informações deverá clicar no botão 
“Detalhes Disputa” que estará disponível no canto superior direito da tela, quando o lote estiver 
em disputa. 

9.6- O valor mínimo entre os lances será de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 

9.7- Iniciada a etapa competitiva, as Licitantes ou seus representantes deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, as Licitantes serão 
informadas, em tempo real, de seu recebimento, respectivo horário de registro e valor. O 
sistema não identificará o autor do lance às demais Licitantes. 

9.8- Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro 
licitante. 

9.9- Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.10- Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais Licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance. 

9.11- No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
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9.12- Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes, 
através de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao 
licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.13- A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo próprio Sistema Eletrônico, de acordo com a comunicação aos 
Licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado também pelo Sistema Eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

9.14- Caso o Sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará 
pelo aviso de encerramento aos Licitantes observados o mesmo tempo de até 30 (trinta) 
minutos. 

9.15- A desistência em apresentar lance implicará exclusão do Licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços. 

9.16- Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate técnico nos termos do 
Artigo 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, será assegurado, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas. 

9.17- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas sejam iguais ou superiores em até 
5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada. 

9.18- A microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada será 
convocada para, em querendo, apresentar nova proposta, de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

9.19- O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

9.20- Encerrada a fase de lance, a Arrematante deverá permanecer no Chat para facilitar a 
comunicação ou possível negociação com o Pregoeiro. 

 

10- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1- O critério de julgamento adotado será o menor preço por Item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto constantes do Termo de 
Referência. 

10.2- Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para 
que possa ser obtida melhor proposta, ou decidir sobre sua aceitabilidade. 

10.3- Caso não haja lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
o valor estimado da contratação. 

10.4- Havendo apenas uma oferta, essa poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos 
do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação. 

10.5- Se as propostas ou os lances de menor valor não forem aceitáveis, ou se a(s) licitante(s) 
desatender (em) às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
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classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda este 
Edital. 

10.6- Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o CINEP e nem firam 
os direitos dos demais Licitantes. 

10.7- Caso todas as Propostas de Preços sejam desclassificadas o (a) Pregoeiro(a) poderá 
convocar todas as licitantes para que, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentem novas 
propostas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação. 

10.8- O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 
do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como 
quanto ao cumprimento das especificações do objeto, decidindo motivadamente a respeito. 

10.9- O licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar enviará a proposta de 
preços atualizada com o último lance ou valor negociado até às 23h59m59s do mesmo dia, 
através do e-mail licitacao@CINEP.pb.gov.br e/ou licitacaoCINEP@gmail.com, após solicitação 
do pregoeiro, juntamente com os “folders”, encartes, ou catálogos dos bens e/ou serviços 
ofertados, onde constem as especificações técnicas dos mesmos, conforme o caso. 

10.10- O(s) Licitante(s) Arrematante(s) deverão comprovar o envio da proposta de preços 
original devidamente atualizada com o último lance e respectivos “folders”, encartes, ou 
catálogos dos bens e/ou serviços ofertados, conforme o caso, à EMPRESA PARAIBANA DE 
PESQUISA, EXTENSÃO RURAL E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – CINEP, localizado na BR-230, s/n, 
Loteamento Morada Nova, Parque Esperança, CEP 58.108-502, Cabedelo – PB, no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis, a contar de sua indicação. Caso o arrematante seja uma empresa 
estrangeira, este prazo poderá ser prorrogado por igual período.  

10.11- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

 

11- DA HABILITAÇÃO 

11.1- Para atestar a sua habilitação, o licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar enviará e-mail para cineplicitacao@gmail.com, até às 23h59m59s do mesmo dia, contendo 
toda a documentação exigida. 

11.2- Igualmente, o Licitante Arrematante enviará para o e-mail cineplicitacao@gmail.com, no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar de sua indicação, o comprovante de envio da 
documentação exigida, original ou em cópia autenticada, ao seguinte endereço: Rua Feliciano 
Cirne, 50, Jaguaribe – João Pessoa – PB – CEP: 58.015-570. 

11.3- Caso o licitante seja uma empresa estrangeira, o prazo de comprovação de envio poderá 
ser prorrogado por igual período. 

11.4- A documentação exigida para a habilitação, adiante indicada, deverá ser apresentada em 
idioma português, em 01 (uma) via preferencialmente encadernada, de forma a não conter 
folhas soltas, em original, ou cópia da frente e do verso, não necessária a autenticação, 
obedecidos, para tanto, neste último caso, os  termos da Lei nº 13.726/18; publicação em órgão 
da imprensa oficial e sítios eletrônicos, devendo ter todas as suas páginas preferencialmente 
numeradas em ordem crescente e rubricadas pelo representante legal da Licitante. 

11.5- Os documentos enviados por correspondência poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial, considerando-se os prazos de validade neles previstos e, quando não mencionada a 
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validade, serão considerados válidos até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua 
emissão, à exceção do Atestado de Capacidade Técnica. 

11.6- Para a habilitação, o licitante detentor do menor preço deverá apresentar os documentos 
a seguir relacionados: 

 

11.7- Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

b) Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 
limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;9 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

d) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 

11.8- Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União (CND) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND) - (certidão expedida 
conjuntamente pela RFB e pela PGFN, referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU), inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da 
Lei nº 8.212/1991 , às contribuições instituídas a título de substituição, e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU) 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – 
Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

11.1- Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

11.9- Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
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a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação 
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias antes, 
contados da data da sua apresentação; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente 
registrados na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados, conforme exigência do art. 
1.179, da Lei nº10.406/02 – Código Civil brasileiro – que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta, ressalvada a hipótese do Decreto 
nº 8.538 de 2015 para as microempresas e empresas de pequeno porte.   

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

b.3. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá 
da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício social; 

b.4. A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de 
Solvência Geral (SG), [Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC),] maiores ou iguais a 
1 (um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu 
balanço patrimonial, cujo cálculo, devidamente assinado pelo Contador ou Técnico, 
deverá acompanhar o Balanço Patrimonial; 

SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo) 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

b.5. O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer 
índice deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

 

11.10- Relativos à qualificação técnica: 

11.10.1 - Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) e seus anexos, expedida(s) pelo CREA, 
do(s) profissional(is) de nível superior detentor(es) do(s) atestado(s) de 
responsabilidade técnica, comprovando a execução de serviços de características 
semelhantes de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às 
constantes no termo de referência/projeto básico, para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, ou ainda, para empresa privada. 

 

11.11- Documentos Complementares: 
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a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Lei 13.330, Regulamento de 
Licitações e Contratos da CINEP, e inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002), 
conforme modelo anexo a este Edital; 

b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

c) Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme modelo anexo a 
este Edital, conforme o caso; 

d) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme modelo anexo a este Edital. 

e) Declaração negativa de relação familiar ou de parentesco, conforme modelo anexo a 
este Edital. 

 

11.12- O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação. 

11.13- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 
das microempresas e empresas de pequeno porte. 

11.14- No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

11.15- Para fins de habilitação, o Pregoeiro deverá certificar a autenticidade das certidões 
emitidas eletronicamente ou poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de 
certidões, em sítios oficiais 

11.16- Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

11.17- No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

11.18- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11.19- Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

11.20- A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal 
para a abertura da fase recursal. 

11.21- A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei e Regulamento Interno de Licitação da 
CINEP, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
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11.22- A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no 
Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 

 

12- DOS RECURSOS 

12.1- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata (dentro do tempo de 
24 horas estabelecido pelo sistema) e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de apresentar recurso; 

12.2- O recorrente deverá entregar as razões recursais, no sítio eletrônico de protocolo da 
CINEP, https://cinep.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data em que se manifestou a intenção de recorrer, sob pena do não conhecimento do 
recurso; 

12.3- Em caso de impossibilidade de cumprimento do prazo acima, o Recorrente deverá 
encaminhar as razões recursais para o e-mail cineplicitacao@gmail.com, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, com a comprovação do envio físico das razões, caso em que será 
considerado tempestivo o recurso; 

12.4- O prazo para apresentação das contrarrazões, pelas empresas que não recorreram, será 
de 05 (cinco) dias úteis, se iniciará, automática e imediatamente, após o transcurso do lapso 
temporal especificado no item 12.2 deste edital. 

12.5- O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

12.6- No caso de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá:6 

12.7- Rever sua decisão fundamentadamente; 

12.8- Prestar informações e submeter o assunto à decisão da autoridade superior, que poderá 
dar ou negar provimento ao recurso. 

12.9- O acolhimento do recurso importará a invalidação, quando for o caso, apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10- A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes durante a realização da sessão 
importará na decadência do direito de interpor recurso e na adjudicação do objeto da licitação 
pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 

12.11- Decididos os recursos, a própria autoridade julgadora fará a adjudicação do objeto à 
licitante vencedora e a homologação da licitação. 

 

13- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14- DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1- Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de 
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Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, neste Edital e do Regimento Interno de 
Licitação da empresa licitante, salvo justificativa expressamente aceita pela CINEP. 

14.2- Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceita a contratação, 
no prazo de (02) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.3- O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela CINEP. 

14.4- O contrato e/ou empenho decorrentes da presente licitação alcançados pelo Decreto 
Estadual nº 37.237, de 2017 serão efetuados utilizando-se o valor do preço líquido calculado 
conforme o parágrafo único do art. 3º do referido decreto, demonstrado na planilha anexada à 
proposta final apresentada na licitação. 

14.5- O prazo de vigência da contratação será de até 120 (cento e vinte) dias, a partir da data da 
assinatura, respeitado, obrigatoriamente, a vigência do respectivo crédito orçamentário, 
podendo ser prorrogado nas hipóteses do artigo 71 da Lei nº 13.303 de 2016, c/c o art. 166 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da CINEP. 

14.6- Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a contratante 
verificará a manutenção das condições de habilitação e qualificação da contratada, bem como 
consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual – CAFILPB, devendo a comprovação da manutenção ser anexada ao processo. 

14.7- Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, 
não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 
recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro 
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada 
a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

15- DO PREÇO E REAJUSTE 

15.1. Observadas as prescrições da Lei nº 10.192, de 14/02/01 e Arts. 169 ao 171 do 
RILCC/CINEP, no que for pertinente, aplicar-se-á ao Contrato, em periodicidade anual, reajuste 
de preços contados da "data de referência dos preços". 

15.2. O reajuste será realizado conforme os procedimentos descritos a seguir: 

15.2.1 O índice de reajuste será INCC – INDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO; 

15.2.2. A data base adotada será o primeiro dia do mês da apresentação da Proposta. 

15.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: 

R = V x ((I – Io) / Io) 

Onde: 

R - Valor do reajustamento calculado; 
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V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; 

I – Índice Reajustamento, correspondente a data do reajuste 

Io – Índice Reajustamento, correspondente à Data de Referência dos Preços. 

15.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado 
e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da 
CONTRATADA conforme cronograma físico aprovado pela FISCALIZAÇÃO da CINEP. 

15.4. Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

15.5. Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à CONTRATADA, os PREÇOS 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida, obedecendo-se os seguintes critérios: 

15.6. Se os índices aumentarem prevalecerá àqueles vigentes nas datas em que as etapas dos 
serviços seriam realizadas de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro; 

15.7. Se os índices diminuírem prevalecerá àqueles vigentes nas datas em que os serviços forem 
executados. 

15.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CINEP pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

15.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

15.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

15.11. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas nos artigos 136 e 140 do RILCC/CINEP. 

 

16- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

17- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1- Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência e Minuta do Contrato. 

 

18- DO PAGAMENTO 

18.1. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação à CINEP dos documentos hábeis 
de cobrança, nos termos e condições estabelecidas na minuta do Contrato que representa o 
ANEXO I deste Edital. 
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19- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo disposta: 

CLASSIFICAÇÃO: 21201.22.661.5002.2958.00000000287.44905100.27000 

RO: 059 

 

20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. A Contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório 
e a ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará sujeita às seguintes sanções 
previstas no RILCC em especial os Arts. 201 ao 214 do RILCC e na Lei 13.303/2016: 

I – Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

II - Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 10 (dez) dias; 

III - Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total; 

IV - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

V - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a CINEP, pelo prazo de até dois anos; 

20.2. As sanções constantes no subitem 20.1 poderão ser aplicadas de forma cumulativa. 

20.3. As condutas que podem levar a aplicação de penalidades encontram-se descritas no 
RILCC/CINEP e na Lei 13.303/2016. 

20.4. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras: 

20.4.1.  Não atender, sem justificativa, à convocação para assinatura do Contrato ou retirada do 
instrumento equivalente; 

 20.4.2. Apresentar documento falso em qualquer processo administrativo instaurado pela 
CINEP; 

 20.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CINEP em virtude de atos 
ilícitos praticados; 

20.4.4.  Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaçar, fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

20.4.5.  Agir de má-fé na relação contratual, comprovada em processo específico; 

20.4.6.  Incorrer em inexecução contratual; 
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20.4.7. Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 
o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

20.4.8. Ter impedido, perturbado ou fraudado a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 

 20.4.9. Ter afastado ou procurado afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 

20.4.10. Ter fraudado Licitação ou Contrato dela decorrente; 

20.4.11. Ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
Licitação ou celebrar Contrato; 

20.4.12. Ter obtido vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de Contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da Licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

20.4.13. Ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos 
celebrados com a administração pública; 

20.4.14. Ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos; 

20.4.15. Ter intervindo em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização; 

20.4.16. Ter sofrido condenação definitiva por pratica, por meios dolosos, de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

20.4.17. Ter deixado de proceder ao pagamento de salários, vale-transporte e de auxílio 
alimentação dos empregados na data fixada; 

20.4.18. Ter deixado de cumprir com as obrigações relativas a encargos sociais, previdenciários 
e trabalhistas; 

20.4.19. Deixar de manter o nível de qualidade exigido pela CINEP na execução do Contrato, 
bem como deixar de evitar a sua degeneração quando for o caso; 

20.5. Estendem-se os efeitos das sanções também aos profissionais que tenham praticado 
quaisquer dos atos acima indicados. 

 

21 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS LICITANTES 

21.1- Efetuar o credenciamento junto ao órgão provedor do sistema por intermédio do site 
www.licitacoes-e.com.br. 

21.2- Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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21.3- A fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação. 

21.4- Manter o compromisso de executar o objeto deste Edital nas condições estabelecidas e 
prazo de validade da proposta, caso vencedor da licitação; 

21.5- Cumprir os prazos e demais exigências deste Edital. 

21.6- Tomar conhecimento de todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 
inclusive, da minuta do contrato a ser assinada, não sendo admitida alegação posterior de 
desconhecimento. 

 

22- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
Anexos, pois a simples apresentação da Proposta submete a Licitante à aceitação incondicional 
de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto 
em Licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. Em 
consequência, a apresentação de uma proposta na Licitação fará prova de que a Licitante: 

22.1.1. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e seus anexos, que os 
comparou entre si e obteve as informações necessárias, antes de apresentá-la. 

22.1.2. Conhece e concorda com todas as especificações e condições do Edital. 

22.1.3. Considerou que o edital e/ou anexos desta Licitação permitiram a elaboração de uma 
proposta totalmente satisfatória. 

22.1.4. Atende as condições de participação, não se enquadrando nas hipóteses de 
impedimento previstas no Edital. 

22.2. Qualquer interessado poderá impugnar o ato convocatório do presente pregão, até o 5º 
(quinto) dia útil anterior à data de abertura, nos termos do art. 39 do RILCC/CINEP. 

22.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a preparação das propostas. 

22.2.2. Na hipótese de a CINEP não responder a impugnação até a data fixada para a entrega 
das propostas, a Licitação será adiada, convocando-se nova data para entrega das propostas 
com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis. 

22.3. Fica também estabelecido que as especificações, os anexos e a documentação da Licitação 
são complementares entre si. 

22.4. No caso de eventual divergência entre o Edital do Pregão e seus Anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

22.5. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
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da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do 
instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis. 

22.6. A CINEP poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões nos presentes 
documentos de Licitação a qualquer tempo, antes da data limite para o acolhimento das 
propostas. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

22.6.1. A CINEP reserva-se o direito de revogar a presente Licitação por interesse público 
anteriormente ao início da fase de lances ou propostas. 

22.6.2. Em havendo interesse de revogação após iniciada referida fase, a mesma será precedida 
de processo administrativo no qual sejam asseguradas as garantias do contraditório e da ampla 
defesa, salvo no caso de manifestação expressa e prévia de todas as Licitantes renunciando o 
direito de contestar o ato respectivo. 

22.6.3. A CINEP reserva a si o direito de anular a Licitação, no todo ou em parte por vício ou 
ilegalidade. 

22.7. A CINEP poderá, até a data da celebração do Contrato, inabilitar por despacho 
fundamentado a vencedora da Licitação, se houver qualquer fato ou circunstância anterior ou 
posterior ao julgamento da Licitação que desabone sua idoneidade, capacidade técnica, 
administrativa e financeira, sem que caiba à vencedora nenhuma indenização ou ressarcimento, 
independentemente de outras sanções legais decorrentes da adesão a este Edital. 

22.8. É facultado à CINEP, se assim julgar conveniente, em qualquer fase da mesma, promover 
diligência(s) destinada(s) a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório. 

22.9. O Pregoeiro tem autonomia para resolver todos os casos omissos, interpretar e dirimir 
dúvidas que porventura possam surgir, bem como aceitar ou não qualquer interpelação. 

22.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, bem como todas as informações, atas e 
relatórios pertinentes a presente Licitação no site da CINEP, no endereço: www.cinep.pb.gov.br. 

22.11. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da 
proposta, deverá a Licitante, independente de comunicação formal da CINEP, revalidar, por igual 
período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório. 

22.12. A Licitante deverá informar imediatamente a CINEP, quando ocorrer alteração do 
endereço comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de 
correspondências, comunicados, notificações dentre outros. 

22.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á a do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na CINEP. 
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22.14. Fica eleito o Foro de João Pessoa/PB, com renúncia dos demais por mais privilegia do que 
sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas desta Licitação, bem como do contrato a serem 
celebradas, depois de esgotadas todas as vias administrativas. 

22.15. O resultado desta licitação será publicado no DOE, sítio eletrônico da CINEP e no site 
www.licitacoes-e.com.br. 

22.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta do contrato 

ANEXO III – Comprovante de Retirada do Edital 

ANEXO IV - Modelo da proposta de preços 

ANEXO V – Modelo de carta de credenciamento 

ANEXO VI – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Lei 13.330, 
RILC, da CINEP, e inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 

ANEXO VII - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação 

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 

ANEXO IX - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 9.854/99) 

ANEXO X - Modelo de declaração negativa de relação familiar ou de parentesco 

ANEXO XI – Matriz de Risco 

 

João Pessoa, 25 de março de 2021 

 

Ary de Assunção Santiago Bezerra de Medeiros 
 

Pregoeiro 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba 

Rua Feliciano Cirne, 50, Jaguaribe – João Pessoa – PB – CEP: 58.015-570 

Telefones: (83) 3214 3421 – E-mail: cinep@cinep.pb.gov.br 

Página 1 de 20 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO N°. XX/2021, SOB O REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA 

PARAÍBA - CINEP e a EMPRESA , NA FORMA 

ABAIXO. 

 
 
 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, com sede na Rua Feliciano Cirne, n°. 

50, Jaguaribe, João Pessoa, Paraíba (CEP 58.015-570), inscrita no CNPJ sob o n°. 09.123.027/0001-46, neste 

ato representado por seus Diretor Presidente e de Operações, respectivamente, Sr. RÔMULO SOARES POLARI 

FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF nº. 024.623.844-56, portador da cédula de 

identidade nº. 2124925 (SSP/PB), e Sr. RICCELLY FARIAS DE LACERDA, brasileiro, casado, engenheiro 

civil, portador do CPF sob o nº. 027.445.074-74 e do RG nº. 2197172 (SSP/PB), ambos residentes e domiciliados 

na Cidade de João Pessoa - PB, respectivamente, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 

empresa   ,    pessoa    jurídica    de    direito    privado,    com    sede 

na , inscrita no CNPJ sob o n°. -, denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo seu titular, senhor  , residente e 

domiciliado  , conforme documento que fica arquivado no setor competente, 

considerando ter sido a CONTRATADA vencedora do Pregão Eletrônico Nº 0002/2021, constante do Processo 

Administrativo CINEP nº 1.934/2020, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, com 

fundamento no RILCC/CINEP, na Lei nº 13.303/16, à Lei Estadual 9.697/2012, de 04/05/2012, (CAFIL) e à Lei 

Estadual nº 8.124/2006 alterada pela Lei nº 10.272 de 09/04/2014 (lei que veda o nepotismo), Lei Complementar 

nº 123 de 14/12/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e alterações, Lei 

Estadual nº. 37.693 de 03/10/2017, bem como à legislação correlata, demais exigências previstas neste Edital e 

seus Anexos, o qual será regido pelas Cláusulas e condições seguintes que mutuamente acordam e aceitam: 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. - O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresas especializadas em Projetos de 

Pavimentação e drenagem em áreas de propriedade da Companhia de Desenvolvimento da Paraíba – CINEP, 

conforme especificações e demais elementos técnicos constantes no Termo de Referência e demais Anexos do 

Edital. 

 
2. VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO E ANEXOS DO CONTRATO 
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2.1. Este contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 0002/2021. 

2.2. São anexos a este contrato: o Termo de Referência, as especificações técnicas dos materiais e serviços, a 

planilha orçamentária, e os demais elementos técnicos utilizados na licitação mencionada. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor do Contrato à base dos preços propostos e aprovados é de R$     

( -). 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 

4.2. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma e conferidos pela fiscalização da CINEP, 

serão lançados no Boletim de Medição, que será assinado pelo Eng.º Fiscal e pelo Responsável Técnico da 

contratada. 

4.2.1. O boletim de medição será, obrigatória e formalmente, revisado pelo Coordenador da área de execução de 

contratos ou de obras e pelo Diretor da área técnica Técnico, que assinarão o mesmo como revisores. 

4.2.2. Devem ser identificados os assinantes e os revisores do boletim pelo nome completo, título profissional, 

nº do CREA e cargo que ocupa. 

4.2.3. As medições serão mensais com intervalos nunca inferiores a 30 (trinta) dias, excetuando-se as medições 

inicial e final. 

4.2.4. No Boletim de Medição devem constar: 

a) todos os serviços contratados, com suas respectivas unidades de medida; 

b) os quantitativos dos serviços contratados, medidos e acumulados; 

c) o preço unitário, o valor total de cada serviço e no final o total contratado, medido, acumulado e o saldo 

contratual; 

d) o número do contrato; 

e) o número de ordem da medição; 

f) a data da sua emissão e o período dos serviços medidos. 

4.2.5. Anexo ao boletim de medição deve constar a respectiva memória de cálculo detalhada e fotos dos serviços 

executados. 

4.2.6. Os serviços constantes no boletim de medição deverão ser executados em conformidade com o Termo de 

Referência e seus anexos e no caso de antecipação ou retardamento da execução, o mesmo deve ser, formalmente,  

alterado e anexado ao boletim. 

4.2.6.1. Caso tenha havido antecipações e/ou atrasos na execução de serviços, esses terão que ser justificados e 

aceitos pela fiscalização e as razões dos mesmos devem estar registrados no Livro de Ocorrências. 
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4.2.6.2. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a 

Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

4.2.7. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 

dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

4.2.8. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

4.2.9. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada, 

acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 

4.3. A Contratante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição, para 

aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a 

conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos 

florestais de comprovada procedência legal. 

4.4. Os Boletins de Medições deverão ser realizados entre os dias 25 e 30 de cada mês, sendo os pagamentos 

efetuados através de crédito em conta corrente, mediante AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO - AP, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do adimplemento de cada parcela referente aos serviços 

executados e medidos. 

4.4.1. O adimplemento de cada parcela dar-se-á quando comprovada a liquidação da parcela, ou seja, a 

comprovação da entrega regular de toda documentação exigida neste Contrato e anexos para a efetivação do 

pagamento. 

4.4.2. A liquidação fica condicionada à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão 

obrigatoriamente acompanhá-la: 

a) Na primeira medição, o comprovante de que o contrato teve sua Anotação ou Registro de Responsabilidade 

Técnica - ART efetuada no CREA-PB ou CAU-PB, nos termos da Resolução 425 de 18.12.98 do CONFEA e 

art. 45 da Lei nº 12.378/2010, sob pena do não recebimento da medição requerida; 

b) Do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, correspondentes à última nota fiscal ou fatura 

que tenha sido paga pela Administração, através da cópia autenticada da folha de pagamento de pessoal e 

respectivas guias de recolhimento prévio, das contribuições previdenciárias e do fundo de garantia do tempo de 

serviço-FGTS, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados 

diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na forma prevista na lei 8.212/91, 

alterada pela Lei nº 9.711 – IN INSS/DC Nº 69 e 71/2002, e regulamentos instituídos pelo Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS; 

c) Da regularidade fiscal e trabalhista, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, devendo seu resultado 

ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento ou na impossibilidade de acesso ao referido 
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 46 do 

RILCC/CINEP, apresentada pelo contratado; 

d) Da não inclusão da contratada no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados–CADIN e no Cadastro de 

Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual-CAFILPB. 

4.5. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.6. Será retido quando do pagamento de cada medição: 

a) 3,5% (três vírgula cinco por cento) sobre o valor da fatura, referente ao serviço (mão de obra); 

b) 1,6% (um vírgula seis por cento) para empresas de médio porte ou superior e 1% (um por cento) para empresas 

de pequeno porte, sobre o valor total da fatura, em atendimento à Lei nº 10.128/2013, art. 7º, II, para o Fundo 

Empreender/PB. 

c) o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), observado o disposto na Lei Complementar nº 116, 

de 2003, e legislação municipal aplicável. 

4.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, deverá apresentar comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar, para fins de impedir a retenção dos tributos abrangidos pelo 

Sistema. 

4.8. Respeitadas as condições previstas neste Contrato, em caso de atraso de pagamento, motivado pela 

CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento 

até a do efetivo pagamento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100)/365 

I= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
 

5. DO REAJUSTAMENTO 
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5.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os prazos ultrapassarem 

o período de 12 (doze) meses a partir da data base (data de referência dos preços) e, neste caso, o reajuste será 

realizado conforme os procedimentos descritos a seguir: 

a) O índice de reajuste será o do INCC – ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DE CONSTRUÇÃO; 

b) A data base adotada será o primeiro dia do mês da apresentação da Proposta; 

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: 

R = V x ((I – Io) / Io) 

onde: 

R - Valor do reajustamento calculado; 

V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; 

I – Índice Reajustamento, correspondente a data do reajuste; 

Io – Índice Reajustamento, correspondente à data de Referência dos Preços. 

5.2. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação e de 

acordo com a vigência do contrato. 

5.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo contratual terá 

vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

5.4. Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os contratos não 

serão reajustados. 

 
6. DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias corridos, contados da assinatura da Ordem de 

Serviços, ou da Autorização para início dos serviços que serão executados conforme Edital e seus anexos. 

6.2. O prazo do contrato será de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da sua assinatura, podendo tal prazo 

ser prorrogado nas hipóteses elencadas no artigo 166 do RILCC/CINEP. 

6.3. A ecpedição da Ordem de Serviço inicial somente se efetivará após a publicação do extrato do Contrato no 

Diário Oficial do Estado da Paraíba. 

 
7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dados da Classificação Orçamentária: 21201.22.661.5002.2958 

Fonte de Recurso: 270 
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Elemento Despesa: 449051 

RO: 00217 
 
 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com a CINEP, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 

observada a dosimetria em cada caso conforme subitem 8.4.3 deste item, sem prejuízo das multas previstas neste 

Contrato, bem como das demais cominações legais, garantida prévia e fundamentada defesa, quando: 

8.1.1. convocada dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato; 

8.1.2. deixar de entregar a documentação exigida neste Contrato e anexos ou apresentar documento falso; 

8.1.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste Contrato sem motivo justificado; 

8.1.4. não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

8.1.5. praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

8.1.7. der causa à inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.1.8. a aplicação da sanção de que trata o subitem 8.1 deste Contrato implicará ainda o descredenciamento da 

CONTRATADA, pelo mesmo prazo, no Cadastramento da Secretária de Administração do Estado da Paraíba - 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar –CAFILPB. 

8.2. Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a CINEP poderá aplicar sanções de natureza moratória e 

punitiva à CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais. 

8.3. Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante equivalente 

ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do Código Civil. 

8.4. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CINEP poderá ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

8.4.1. ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a CONTRATADA descumprir qualquer 

obrigação, e será expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto 

da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto, entendida desde a recusa 

em retirar a nota de empenho ou em assinar o Contrato, nos seguintes casos: 

8.4.1.1. Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15 (quinze) dias no 

cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela CONTRATADA; 

8.4.1.2. Quando a CONTRATADA descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato, 

sendo a advertência registrada e fundamentada em documento específico. 

8.4.2. MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo Ordenador de Despesas da 

CINEP, por atraso injustificado na execução do objeto ou inexecução do mesmo, sendo esta parcial ou total, e 

será aplicada nos seguintes percentuais: 

8.4.2.1. Nos casos de atrasos: 
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8.4.2.1.2. Até 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), 

que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 

8.4.2.1.2. Até 0,66 % (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 

excepcional, e a critério da CINEP quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

8.4.2.1.3. Até 5 % (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de entrega 

objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 8.4.2.1.1 e 8.4.2.1.2; 

8.4.2.2. Nos casos de recusa ou inexecução: 

8.4.2.2.1. Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela CINEP ou inexecução parcial do objeto, 

calculado sobre a parte inadimplente; 

8.4.2.2.2. Até 10 % (dez por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da licitação ou 

descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega. 

8.4.2.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 168, parágrafo sétimo, do 

RILCC e será executada após regular processo administrativo, oferecido à CONTRATADA a oportunidade do 

contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos 

termos do inciso II, do art. 213 do RILCC, observada a seguinte ordem: 

8.4.2.3.1. Mediante desconto no valor da garantia, se houver, depositada do respectivo Contrato; 

8.4.2.3.2. Mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e 

8.4.2.3.3. Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

8.4.2.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à 

CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela CINEP ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será 

contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente 

normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

8.4.2.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

8.4.2.5.1. O atraso na execução do objeto deste Contrato; e 

8.4.2.5.2. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

8.4.2.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da 

falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

8.4.2.7. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o objetivo de 

anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver justificado interesse da 

CINEP em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na forma do subitem 8.4.1.1 

e 8.4.2.1. 
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8.4.3. SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente a empresa de participar de licitações e de contratar 

com a Administração, e suspende o registro cadastral da CONTRATADA no Cadastro da Secretária de 

Administração Estado da Paraíba, de acordo com os prazos a seguir: 

8.4.3.1. Quando a CONTRATADA incorrer nas condutas tipificadas abaixo estará sujeita a sanção de suspenção 

de licitar, de contratar, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato. Sanção: 1 (um) ano e 6 (seis) de suspensão; 

II. dar causa à inexecução total do contrato. Sanção: 2 (dois) anos de suspensão; 

III. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, salvo na hipótese de inversão de fases prevista. 

Sanção: 6 (seis) meses de suspensão; 

IV. não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado. Sanção: 6 

(seis) meses de suspensão; 

V. não celebrar o contrato, dentro do prazo de validade de sua proposta, quando convocado. Sanção: 1 (um) ano 

de suspensão; 

VI. não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; Sanção: 1 (um) ano de suspensão; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; Sanção: 8 

(oito) meses de suspensão; 

VIII. apresentar documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; Sanção: 2 (dois) anos de suspensão; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; Sanção: 2 (dois) anos de suspensão; 

X. comportar-se com má-fé; Sanção: 6 (seis) meses de suspensão; 

XI. praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. Sanção: 2 (dois) anos de suspensão. 

8.4.3.2. O prazo da sanção a que se refere o subitem 8.4.3.1 terá início a partir da sua publicação no Diário Oficial 

do Estado do Paraíba. 

8.4.3.3. A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar importa, durante 

sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral; 

8.4.3.4. Se a sanção de suspensão for aplicada no curso da vigência do contrato, a CINEP poderá, a seu critério, 

rescindi-lo mediante comunicação escrita previamente enviada ao contratado, ou mantê-lo vigente. 

8.4.3.5. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois) anos a contar do 

término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser aplicada. 

8.4.3.6. Cabe a Autoridade Superior a decisão para aplicar a penalidade de suspensão. 

8.4.3.6.1. A penalidade de suspensão será registrada no Sistema de Cadastro da Secretária de Administração do 

Estado da Paraíba. 

8.5. É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão 

temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 
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8.5.1. O recurso será dirigido Autoridade Superior, por intermédio da autoridade que aplicou a sanção, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse caso, a decisão ser proferida dentro 

do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

8.5.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 

8.5.3. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a aplicação da 

sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no sítio eletrônico da CINEP, 

devendo constar: 

8.5.3.1. A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 

8.5.3.2. O prazo do impedimento para licitar e contratar; 

8.5.3.3. O fundamento legal da sanção aplicada; e 

8.5.3.4. O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal. 

8.5.6. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade 

competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente que por sua vez 

providenciará a imediata inclusão da sanção no Sistema de Cadastro da Secretaria de Administração do Estado 

da Paraíba, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao sistema em caso de suspensão para licitar. 

8.6. Da sujeição a perdas e danos 

8.6.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a CONTRATADA ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados à CINEP pelo descumprimento das obrigações contratuais. 

8.7. Aplicam-se a este Contrato, no tocante a sanções, os comandos dos artigos 201 a 214 do REGULAMENTO 

INTERNO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DA PARAÍBA - CINEP – RILCC. 

 
9. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

9.1. A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento). 

9.3. Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos inicialmente na planilha 

orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na mesma proporção do desconto ofertado pela 

contratada á época da licitação, ou seja, sofrerão redução proporcional à diferença percentual original entre os 

custos unitários dos insumos e serviços cotados em sua proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária 

do órgão 

 
10. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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10.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis 

prevista no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP e na Lei n°. 13.303/2016. 

10.2. São motivos para a rescisão do presente Contrato os elencados no artigo 198 do Regulamento Interno de 

Licitações, Contratos e Convênios da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, 

com as consequências indicadas no mesmo diploma legal, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

10.3. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

de contratação, desde que haja conveniência para a CINEP; 

10.4. Qualquer das partes poderá rescindir unilateralmente o Contrato, desde que a rescisão seja precedida de 

comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias. 

10.4.1 Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos 

essenciais, o prazo a que se refere o 10.4. será de 90 (noventa) dias. 

10.4.2. Quando restar comprovada a impossibilidade da conclusão da obra, no prazo estipulado, por culpa 

exclusiva do contratado; 

10.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos prejuízos 

que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a: 

I. devolução da garantia; 

II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III. pagamento do custo da desmobilização. 

10.6. A rescisão por ato unilateral da CINEP acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 

previstas neste RILCC: 

I. assunção imediata do objeto contratado, pela CINEP, no estado e local em que se encontrar; 

II. execução da garantia contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela CINEP; 

III. na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o 

limite dos prejuízos causados à CINEP. 

10.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 

à prévia e ampla defesa. 

10.8. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão por inexecução total 

ou parcial do contrato. 

10.9. Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados nas alíneas anteriores, a CONTRATADA, ficará 

sujeita a aplicação das sanções previstas neste Contrato, com exceção dos casos em que se configurar razões de 

interesse público ou ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Além das estabelecidas no Edital, e seus anexos, constituem obrigações da contratada: 

a) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s referentes ao objeto do 

contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77, da Lei nº 5.194/66 e da Lei nº 12.378/2010; 

b) Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o plano de execução e o 

cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com o cronograma do contrato e 

técnicas adequadas de planejamento, no que couber ao caso concreto; 

c) Adquirir e manter um DIÁRIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS, com páginas numeradas em 3(três) vias, 2(duas) 

destacáveis, no qual a Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam 

registro, devendo ser entregue à CINEP, quando da medição final e entrega das obras. A fiscalização revisará, 

formalmente, essa anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da contratada, informando, também, a 

data do registro; 

d) Registrar diariamente, no Diário de Obras e/ou serviços, os serviços executados e em andamento, entrada e 

saída de equipamentos, se for o caso, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, 

inclusive para as atividades de suas subcontratadas. 

e) Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo menos uma visita 

semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no DIÁRIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS, devidamente 

assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita; 

f) Executar os serviços em conformidade com desenhos, memoriais, especificações e demais elementos do 

Termo de Referência, bem como com as informações e instruções emanadas pela fiscalização da contratante; 

g) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas todas as 

condições de habilitação exigidas na licitação; 

h) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços 

e obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações e/ou esclarecimentos que lhe forem 

efetuados. 

i) Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em 

propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores 

e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias 

e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a 

fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora; 

j) Retirar do local dos serviços qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do contratado e/ou da 

Fiscalização; 

k) Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de combate a incêndio, na 

forma das disposições em vigor; 
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l) Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada 

possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive 

princípios de incêndio; 

m) Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em número, qualificação e 

especificação adequados ao cumprimento do contrato; 

n) Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos locais de 

execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execução dos serviços e 

obras objeto do contrato; 

o) Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços, inclusive os destinados ao pagamento 

de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do 

contrato; 

p) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro não previsto 

neste Instrumento, resultante da execução do contrato, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento de todas as 

disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao 

pessoal alocado nos serviços e obras objeto do contrato; 

q) Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em lei, 

na condição de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas 

direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato; 

r) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir  

sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços e obras; 

s) Submeter à prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a necessidade de qualquer trabalho 

adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante; 

t) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, 

serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do contrato, devendo 

comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e condições estabelecidas nas 

especificações técnicas, anexas ao Edital e Contrato; 

u) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização os projetos de fabricação e montagem de componentes, 

instalações e equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pelo Contratante, como os de estruturas 

metálicas, caixilhos, elevadores, instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas e de utilidades; 

v) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de execução dos 

serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos; 

w) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos construtivos 

originalmente previstos no plano de execução dos serviços; 
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x) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela fiscalização, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

y) Caso a CINEP execute esses reparos, a contratada pagará pelos mesmos, independentemente das penalidades 

cabíveis, valor em dobro dos custos desses serviços constantes na planilha orçamentária, devidamente 

atualizados; 

z) Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que ocorra 

no local dos trabalhos; 

aa) Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a serem 

aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 

bb) Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, ensaios, exames e 

provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos; 

cc) Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do local dos serviços 

e obras, programando adequadamente as atividades executivas; 

dd) Apresentar mensalmente a fiscalização da contratante, a relação de operários empregados na execução do 

contrato, bem como comprovações dos encargos complementares (vales-transportes, refeições mínimas, cestas 

básicas, equipamentos de proteção individual-EPI, ferramentas manuais, uniformes de trabalho, exames 

médicos), devidamente assinadas pelos empregados, conforme disposto o §3º do art. 7º do Decreto Estadual nº 

30.610/2009. 

ee) Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, máquinas, 

equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de 

serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza; 

11.2. Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços 

e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a 

reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, 

independentemente de qualquer pagamento do Contratante. 

11.2.1. Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos ou 

imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios 

próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida 

líquida e certa da Contratada. 

11.3. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos praticados 

no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada, que 

responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas 

subcontratadas, na forma da legislação em vigor. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
R

Y
 D

E
 A

. S
A

N
T

IA
G

O
 B

. D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

in
ep

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

7E
2-

85
13

-E
E

D
2-

E
C

0E



ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba 

Rua Feliciano Cirne, 50, Jaguaribe – João Pessoa – PB – CEP: 58.015-570 

Telefones: (83) 3214 3421 – E-mail: cinep@cinep.pb.gov.br 

Página 14 de 20 

 

 

 
 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Além das estabelecidas no Edital, e seus anexos, constituem obrigações da contratante: 

a) Manter desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma 

equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar necessários ao acompanhamento 

e controle dos trabalhos; 

b) Disponibilizar para equipe de fiscalização Livro de Ocorrências, com abertura formal, com páginas numeradas 

em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, para registro de fatos e comunicações que tenham implicação contratual; 

c) Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços; 

d) Liberar as áreas destinadas ao serviço; 

e) Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no Cronograma Físico- 

Financeiro, no que couber ao caso concreto; 

f) Proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados; 

g) Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas medições de serviços aprovadas 

pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato, ou seja, que forem regularmente 

liquidadas; 

h) Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato e no caso de não 

regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de execução e/ou aplicar as sanções 

previstas neste Instrumento e no RILCC/CINEP; 

i) Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas neste 

Instrumento; 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante da CINEP, para este fim especialmente designado pela Presidência da CONTRATANTE, qual 

seja, o  o Servidor , matrícula . 

13.2. O fiscal da obra passa a ser o gestor do contrato, formalmente designado pela CINEP, e comprovadamente 

habilitado para gerenciar o contrato, será o responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive 

as pertinentes aos encargos complementares, conforme determinação do Decreto Estadual nº 30.610/2009. 

13.3. Além das atividades constantes no edital e seus anexos, são atribuições do fiscal de obra: 

a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o edital 

de licitação, garantias, contrato, projetos, especificações técnicas, cronogramas físico-financeiros previstos e 

realizados, orçamentos (com todos os anexos, inclusive as planilhas de composição da administração local e 

encargos complementares), medições, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, comprovações dos pagamentos, 
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correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos, catálogos 

de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras, livro de ocorrências, etc. 

b) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço apresentados pela Contratada no 

início dos trabalhos, no que couber ao caso concreto; 

c) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a serem apresentados 

pela Contratada no início dos trabalhos, no que couber ao caso concreto; 

d) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos desenhos, memoriais, 

especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer informações e instruções necessárias ao 

desenvolvimento dos trabalhos; 

e) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras em execução, bem 

como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de outras empresas ou 

profissionais eventualmente contratados pelo Contratante; 

f) Promover reuniões no local dos serviços para dirimir dúvidas, que serão documentadas em atas, elaboradas 

pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, 

assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas, com as respectivas datas para 

conclusão das pendências ou tomadas de decisões; 

g) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar se sua execução 

obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos estabelecidos e demais 

obrigações do contrato; 

h) Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento das medidas de 

segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção individual e dos 

dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a 

observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho; 

i) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em conformidade com 

projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato; 

j) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, inadequados ou 

inaplicáveis aos serviços e obras; 

k) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de qualidade dos 

serviços e obras objeto do contrato; 

l) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os eventuais ajustes 

que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos, no que couber ao caso concreto; 

m) Registrar no Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, fatos e 

comunicações que tenham implicação contratual, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de 

serviços e etapas construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para substituição 

de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, irregularidades e 
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providências a serem tomadas pela Contratada e Fiscalização. Portanto, toda comunicação entre a Fiscalização 

e a Contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações ou registros no Livro de Ocorrências; 

n) Elaborar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra e encaminhá-los às instâncias 

superiores; 

o) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas medições, que 

deverão ser acompanhadas por registro fotográfico e pelas respectivas memórias de cálculo, bem como, conferir, 

vistar, liquidar a correspondente despesa e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela Contratada; 

p) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela Contratada e admitida 

nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência entre os componentes; 

q) Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa técnica respectiva e 

com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a documentação necessária para 

instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos; 

r) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante parecer técnico 

fundamentado, nos termos do art. 4º da lei Estadual nº 9.697/2012, a fim de que as medidas legais cabíveis 

possam ser aplicadas. 

s) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a ação da Fiscalização 

ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 

t) Fiscalizar o cumprimento pela CONTRATADA quanto ao cumprimento dos encargos complementares. 

u) Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da contratada, da entrada e saída de equipamentos, 

serviços executados e em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro de serviço, 

inclusive para as atividades das subcontratadas; 

v) Receber provisoriamente o serviço objeto deste Contrato. 

13.4. Na primeira medição deverá constar a(s) respectiva(s) Anotação(s) de Responsabilidade Técnica (ARTs) 

da fiscalização. 

13.5. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

13.6. A CINEP se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em 

desacordo com o Edital e seus Anexos e com este contrato. 

13.7. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado da 

fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, 

justificadas por escrito, sob pena da aplicação das medidas legais cabíveis. 

13.8. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se fossem 

praticados pelo Contratante. 
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14. DA MATRIZ DE RISCOS 

14.1. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo (ao Edital) XI - Matriz de Riscos deste 

Contrato, a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar a CINEP sobre o ocorrido, contendo 

as seguintes informações mínimas: 

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração estimada; 

b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando houver; 

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que esses efeitos 

cessem; 

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do evento; e, 

e) Outras informações relevantes. 

14.2. Após a notificação, a CINEP decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos adicionais a 

CONTRATADA. Em sua decisão a CINEP poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumprimento 

das obrigações contratuais afetadas pelo Evento. 

14.3. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na Cláusula Décima 

Terceira. 

14.4. O reconhecimento pela CINEP dos eventos descritos no Anexo (ao Edital) XI - Matriz de Riscos que 

afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a 

CONTRATADA, não dará ensejo à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, devendo o 

risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA. 

14.5. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior serão comunicadas 

pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento. 

14.6. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 

14.7. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual decorrente de caso 

fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

14.8. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição do equilíbrio 

econômico financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por Seguro. 

14.9. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os efeitos foram 

tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas condições existentes ou 

é excessivamente onerosa. 

14.10. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de minimizar os efeitos 

advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

14.11. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do contrato, não previstos no Anexo (ao Edital) XI - Matriz de Riscos, serão decididos mediante 

acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato. 
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15. DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

15.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao dirigente da 

CINEP, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 

15.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da CINEP através de 

vistoria do responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que formalizará mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

15.2.1. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 

a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no 

texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento. 

b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os serviços 

desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser 

superiores a 90 dias. 

15.2.2. Para o recebimento provisório, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais 

de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e componentes pertinentes ao objeto 

dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia; 

15.2.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

15.3. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão contratante designará uma comissão 

com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

15.5. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das 

responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 

 
16. DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a 

qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, por escrito de tal 

decisão. 

16.2. Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou parcialmente o 

contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito à CONTRATANTE. 

16.3. Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem por 10 (dez) 

dias ou mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contrato, pelo período necessário à solução do impasse, 

cessando nesse período às obrigações da CONTRATADA, excetuando-se estabelecidas pela fiscalização da 

CONTRATANTE com o acordo da CONTRATADA. 
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16.4. Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer das partes poderá 

solicitar a rescisão do Contrato. 

16.5. As despesas realizadas durante o período da paralisação e aceitas pela fiscalização serão pagas na primeira 

mediação de reinício dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízos das 

exigências referentes aos pagamentos, no que couber: 

a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sejam realizadas (ex: vigilância, 

desmobilização e as relacionadas com a manutenção do canteiro); 

b) Comprovantes da execução das mesmas (Ex: notas fiscais, recibos, folhas de pagamentos devidamente 

assinada pelo empregado, guias de encargos, etc); 

c) Fotografias validadas pela fiscalização, contendo legenda e data; 

d) outros que a fiscalização considerar necessários. 

16.6. A justificativa mencionada no item anterior “a” deve explicitar as razões técnicas e/ou legais da execução 

dos serviços durante a paralisação. 

 
17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será admitida em hipótese alguma a subcontratação e terceirização da confecção dos projetos 

executivos contratados pela CINEP. 

 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente Contrato. 

18.2. Os casos omissos neste CONTRATO serão regulados pelo RILCC/CINEP, aprovado em 13 de maio de 

2019, pela Lei 13.303/2016, pela 10.520 de 2002, e demais legislação pertinente. 

18.3. A CONTRATADA deve informar imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do 

endereço comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de correspondências, 

comunicados, notificações dentre outros. 

18.4. O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem qualquer 

objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de comunicações 

eventualmente tentadas, relacionadas com a execução dos serviços contratados. 

 
19. DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Estado, nos termos do artigo 59 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP. 

 
20. DO FORO 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba 

Rua Feliciano Cirne, 50, Jaguaribe – João Pessoa – PB – CEP: 58.015-570 

Telefones: (83) 3214 3421 – E-mail: cinep@cinep.pb.gov.br 

Página 20 de 20 

 

 

 

20.1. Para dirimir as questões oriundas deste ajuste, as partes elegem o Foro Cível da comarca de João Pessoa/PB 

e, por assim haverem ajustado, assinam os representantes legais das partes e duas testemunhas arroladas. 

João Pessoa, 29 de dezembro de 2020. 
 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP 

CONTRATANTE 

 

RÔMULO SOARES POLARI FILHO 

Diretor Presidente 

RICCELLY FARIAS DE LACERDA 

Diretor de Operações 
 
 
 

 

CONTRATADA 
 

Representante Legal 
 
 

Testemunha 01 

Nome:  

CPF n°.    

RG n°.   

 
Testemunha 02 

Nome:  

CPF n°.    

RG n°.    
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MATRIZ DE RISCO 

 

I - ESCOPO SINTÉTICO DO PROJETO 
 

 
Têm-se por objeto a Contratação de empresas especializadas para elaboração de Projetos de 

Infraestrutura, contemplando os seguintes produtos: Concepção, Dimensionamento, Desenhos 

técnicos e Quantitativos, dentro do perímetro dos Distritos indicados pela Companhia com 

apresentação de Relatório Técnico, arquivos digitais, ART e Desenhos necessários à perfeita 

compreensão dos projetos executivos de infraestrutura. Este documento tem por objetivo 

determinar as condições que disciplinarão a contratação em conformidade às normatizações 

pertinentes Federais, Estaduais, Municipais e da ABNT, em áreas de Distritos Industriais da 

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP. 

 

 
II - DESCRIÇÃO DOS PROCESSOS DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

 
A Matriz em pauta visa a contratação de Projetos de: Concepção, Dimensionamento, Desenhos 

técnicos e Quantitativos, dentro do perímetro dos Distritos indicados pela Companhia com 

apresentação de Relatório Técnico, arquivos digitais, ART e Desenhos necessários à perfeita 

compreensão dos projetos executivos de infraestrutura. Este documento tem por objetivo 

determinar as condições que disciplinarão a contratação em conformidade às normatizações 

pertinentes Federais, Estaduais, Municipais e da ABNT. 

Execução conforme tudo estabelecido no Termo de Referência e constituído de: Estudos 

Preliminares e Dimensionamento Técnico, Anteprojeto, Projeto Básico, Projeto Executivo, Caderno 

de Especificações, Memoriais Descritivos, Planilhas Orçamentárias, Composições (Preços, BDI, 

Encargos), Cronograma físico- financeiro. 

Serão adotados os seguintes Processos de Gerenciamento de Riscos: 
 

 
● Planejamento 

 

 
● Monitoramento e controle 

 

 
III - RISCOS IDENTIFICADOS 

 

 
Os riscos identificados no projeto são os seguintes: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
R

Y
 D

E
 A

. S
A

N
T

IA
G

O
 B

. D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

in
ep

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

7E
2-

85
13

-E
E

D
2-

E
C

0E



 

 

Tipo de Risco Descrição Materialização Mitigação/Resposta 

aos Riscos 

Alocação 

Termo de 
Referência/Projeto 
Básico 

TR1-Falta e/ou 
obsoletismo das 
informações 
preliminares 
(estudos 

Aumento dos 
custos de 
execução, 
Reestudo das 
soluções 

Contratação integrada – 
responsabilidade da 
solução de engenharia 
do contratado; Não 
pagamento se os níveis 

Contratado 

Contratante 

Seguradora 

 topográficos, 
hídricos, 
geotécnicos, entre 
outros), TR2- 
Projeto Básico 
incompleto ou 
inadequado, 

TR3-Dificuldades 
de Orçamentação, 
TR4-Falta  de 
recursos técnicos 
e humanos para 
elaboração dos 
projetos. 

adotadas, 
Inadequação dos 
serviços  já 
projetados, 
Necessidade de 
formulação de 
Aditivos. 

de serviço não forem 
atingidos; Contratação 
de seguro performance; 
Remuneração do risco, 
Eventual celebração de 
Aditivo para conclusão 
do serviço, Não iniciar 
os Projetos Básicos sem 
as informações 
preliminares. 

 

Orçamentário O1-Ausência  de 
previsão  de 
recursos 
orçamentários 
que assegurem os 
pagamentos das 
etapas/medições 

Paralização dos 
serviços por falta 
de pagamento, 
Distrato. 

Não iniciar projetos 
e/ou  licitações sem 
previsão de recursos 
orçamentários, 
requisito legal. 

Contratante 
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Licitação L1-Exigências 
desnecessárias de 
caráter restritivo 
no Edital, L2-Tipo 
inadequado de 
licitação, L3- 
Dispensa de 
licitação sem 
justificativa  ou 
justificativa 
incompatível, L4- 
Ausência  da 
devida 
publicidade  de 
todas as etapas da 
licitação, L5- 
Ausência de 
exame e 
aprovação 
preliminar por 
assessoria jurídica 
da administração 
nas minutas  de 
editais, contratos, 
acordos, 
convênios   e 
ajustes, L6- 
Indicação de 

Medidas 
judiciais de 
suspensão e/ou 
anulação do 
certame, 
Necessidade de 
alargamento de 
prazos  e 
aumentos de 
custos com 
novos atos 
administrativos, 
não contratação 
do objeto. 

Encaminhar o edital ao 
departamento jurídico, 
para avaliação  das 
clausulas. Não publicar 
o edital ou corrigi-lo 
caso se detecte a falha. 
Requisito legal. 
Observar a legislação. 
Justificar todos  os 
processos de dispensa e 
inexigibilidade 
adequadamente, 
Observar os  prazos 
legais para publicidade 
dos  atos,   Definir 
processos internos de 
trâmite de maneira a 
atender a legislação e 
obter parecer jurídico 
nos    processos, 
Submeter as propostas 
a área   técnica 
(engenharia) antes da 
classificação,    Usar 
índices de reajuste de 
acordo com o tipo de 
empreendimento, 

Contratado 

Contratante 

 manipulação de 
preços e etapas 
(jogo de 
planilhas), L7-Não 
adoção de índices 
específicos         ou 
setoriais  de 
reajustes, L8-Não 
homologação da 
licitação pelo 
ordenador de 
despesa. 
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Contrato C1-Não vinculação 
do contrato ao 
edital de licitação, 
C2-Não 
justificativa  a 
acréscimos e 
supressões de 
serviços, C3- 
Extrapolação dos 
limites  de 
acréscimos e 
supressões de 
serviços definidos 
em Lei, C4- 
Prorrogação de 
prazo sem 
justificativa, 

Medidas 
judiciais e 
sansões 
administrativas, 
Necessidade de 
estendimento de 
prazos e 
aumentos de 
custos com 
novos  atos 
administrativos, 
não conclusão 
do objeto. 

Proceder checklist do 
contrato  e  das 
justificativas   que   o 
embasam, Submeter à 
apreciação justificativa 
de acréscimos   e 
supressões embasando 
os aditivos celebrados, 
Atender limites legais, 
proceder checagem dos 
orçamentos antes de 
aprovação dos aditivos, 
Justificar todas  as 
necessidades 
observadas durante a 
execução do serviço. 

Contratado 

Contratante 

Medições e 
Pagamentos 

MP1-Pagamentos 
de serviços 
efetivamente não 
executados, MP2- 
Falta  de 
conferência    e 
comprovação dos 
serviços 
executados pela 
fiscalização, MP3- 
Inconsistências e 
incoerências  nos 
relatórios   de 
fiscalização. 

Pagamentos 
indevidos, 
Prejuízo ao 
Erário. 

Realizar  pagamentos 
em conformidade com 
Boletim de Medição e 
Relatório fornecido pela 
Fiscalização, Não pagar 
serviços paralisados, 
Treinar e monitorar o 
pessoal da Fiscalização. 

Contratado 

Contratante 

Seguradora 

 

IV - QUALIFICAÇÃO DOS RISCOS 
 

 
Os riscos identificados serão qualificados na sua probabilidade de ocorrência e gravidade dos 

resultados, conforme tabela a seguir: 

 

 

PROBABILIDADE 

 
 

Alta – Alta incidência de acordo com o tipo 

de projeto desenvolvido. (Valor 3) 

> 75% - Tratar como ocorrido ou etapa do 

serviço. 

51 a 75% - Risco próprio do empreendimento. 
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Média – Média incidência de acordo com o 

tipo de projeto desenvolvido. (Valor 2) 

26 a 50% - Risco que envolva fase externa. 

 
 

Baixa – Baixa incidência de acordo com o tipo 

de projeto desenvolvido. (Valor 1) 

11 a 25% - Baixa – Processos internos não 

mapeados. 

0 a 10% - Muito baixa – Processos internos 

mapeados, acidentes. 

IMPACTO/ GRAVIDADE 

Alta - Gera forte impacto negativo no projeto inviabilizando-o. Insanável. Casos de nulidade 

absoluta. (Valor 6) 

Média/ Moderado - Gera impacto negativo no projeto podendo inviabilizá-lo. Saneável. Casos de 

nulidade relativa. (Valor 5) 

Baixa/ Leve - Gera baixo impacto no projeto sem risco de inviabilizá-lo. Saneável. Não gera 

nulidade. (Valor 4) 

 
 

RISCO PRIORIDADE PROBABILIDADE IMPACTO 

EO1 18 3 6 

EO3 18 3 6 

TR4 15 3 5 

EO2 15 3 5 

L6 12 2 6 

C2 12 2 6 

EO4 12 3 4 

TR3 10 2 5 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
R

Y
 D

E
 A

. S
A

N
T

IA
G

O
 B

. D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

in
ep

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

7E
2-

85
13

-E
E

D
2-

E
C

0E



 

MP3 10 2 5 

R1 10 2 5 

L7 8 2 4 

O1 6 1 6 

L1 6 1 6 

L3 6 1 6 

L4 6 1 6 

L8 6 1 6 

C1 6 1 6 

C3 6 1 6 

EO5 6 1 6 

MP1 6 1 6 

TR1 5 1 5 

TR2 5 1 5 

L5 5 1 5 

R2 5 1 5 

R3 5 1 5 

R4 5 1 5 

L2 4 1 4 

C4 4 1 4 

MP2 4 1 4 

 

V - RESERVAS DE CONTINGÊNCIA 

A reserva de contingência para execução do projeto está limitada pelo artigo 81 da Lei nº 

13.303/2016: A
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Art. 81. Os contratos celebrados nos regimes previstos nos incisos I a V do art. 

43 contarão com cláusula que estabeleça a possibilidade de alteração, por acordo 

entre as partes, nos seguintes casos: 

I - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

II - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta 

Lei; 

III - quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

IV - quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

V - quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição 

de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 

antecipação do pagamento, com relação ao 

cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

VI - para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 

da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

§ 1º O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular 

de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por  

cento) para os seus acréscimos. 

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos 

no § 1º, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para 

obras ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados 

os limites estabelecidos no § 1º. 

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já 

houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais 

deverão ser pagos pela empresa pública ou sociedade de economia mista pelos 

custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, 

podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados. A
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§ 5º A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a 

data da apresentação da proposta, com comprovada repercussão nos preços 

contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 6º Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do 

contratado, a empresa pública ou a sociedade de economia mista deverá 

restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

§ 7º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 

previsto no próprio contrato e as atualizações, compensações ou penalizações 

financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 

empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 

corrigido, não caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados por 

simples apostila, dispensada a celebração de aditamento. 

§ 8º É vedada a celebração de aditivos 

decorrentes de eventos supervenientes alocados, na matriz de riscos, como de 

responsabilidade da contratada. 

 

 

VI - FREQUÊNCIA DE AVALIAÇÃO DOS RISCOS DO PROJETO 

A cada etapa do Processo haverá a avaliação dos riscos, devendo em cada hipótese ser verificada, 

testada, avaliada e mitigada pelos agentes responsáveis conforme quadro de Monitoramento e 

Controle dos Riscos abaixo. 

 

 
VII - ADMINISTRAÇÃO DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

 

MONITORAMENTO E CONTROLE DOS RISCOS 

Flávio Ferreira de Lira Engenheiro Civil, Chefe 
Departamento de Engenharia 

 

Romulo Pastor Melo Pires Engenheiro Agrimensor  

Ary de A. Santiago B. de 
Medeiros 

Presidente da CPL  

Juan Carlos de Almeida Advogado  
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ANEXO III – COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. {Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 

 

 

 ___ (nome da empresa) ___, CNPJ-MF n.º ___, sediada ___ (endereço completo) ______, 
telefone (xx) xxxx-xxxx, email: xxxxxxx@xxxxx.com.br, tendo examinado o EDITAL, vem declarar 
que recebeu todos os documentos pertinentes ao Edital supracitado e que tomou conhecimento 
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações para o 
cumprimento das obrigações desta licitação. 

A documentação foi retirada através do site http://www.cinep.pb.gov.br/portal/ ou 
www.licitacoes-e.com.br, bem como através do email cineplicitacao@gmail.com. 

 

 

__ (localidade) ___, em ___ de ___ de _____ . 

 

___(assinatura) ___ 

(nome por extenso) 

(cargo) 
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ANEXO IV - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. {Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 
 

 

1) Pelo presente,  a p r e s e n t a m o s  e  s u b m e t e m o s  à  a p r e c i a ç ã o  d e  V . s a s ,  
n o s s a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o ,  n o  valor d e  R $ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
(_______________________________________________________________________) 
relativa à  licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham ser verificados na sua preparação. 

 
2) A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da data da 

apresentação dos documentos de habilitação e proposta. 
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ANEXO V – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. {Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ___RAZÃO SOCIAL___, inscrita no CNPJ/MF ___Nº do 
CNPJ___, sito na ______ENDEREÇO COMPLETO_________, por seu(s) representante(s) legal(is) 
abaixo assinado(s), nomeia e constitui como bastante procurador, o Sr ___QUALIFICAÇÃO 
COMPLETA___; inscrito no CPF ___Nº do CPF___; portador do RG ___Nº do RG___, residente 
em ___ENDEREÇO COMPLETO___, ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em 
todos os atos inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/XXXX. 

 
 
João Pessoa, ____ de ______________ de 20XX. 

 
Razão Social 

Representante (s) legal (is) com carimbo da Licitante 

[Reconhecer Firma] 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(LEI 13.330, RILC, DA CINEP, E INCISO VII DO ARTIGO 4º DA LEI Nº 10.520, DE 2002) 

 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. {Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 
 

À CINEP, DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 A empresa ________________, CNPJ n.° _____________, declara, sob as penas da lei, que 
atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão 
Eletrônico nº_______/_______.  

 

LOCAL E DATA  

 

_________________________________________________________________  

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
DA HABILITAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. {Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 

 

 

 

A empresa: ____________________ (razão social), devidamente inscrita no Ministério da 
Fazenda sob o CNPJ nº _______________ com sede na ________________________ (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins de 
cumprimento do exigido na licitação nº. ___/____, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação cumprindo plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no Edital da Licitação em epígrafe e seus anexos, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Por ser expressão da verdade, firmo 
apresente. _____________ , ____ de _____________ de 20__. 

 

________________________________________  

Assinatura do representante legal (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA) 

 

 

NOME:_____________________________________________________  

RG nº ______________________________________________________  

CARGO / FUNÇÃO: ____________________________________________  
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
 

 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº. {Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 
 
 
 
___________________________________empresário ou sócios da empresa, 
___________________________________, com sede na __________(endereço 
completo)______________________________________, telefone (xx) xxxx-xxxx, email: 
xxxxxxx@xxxxx.com.br, em constituição nessa Junta Comercial, declara(m) para os devidos fins 
e sob as penas da Lei, que a receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao 
limite fixado no inciso I (se microempresa) ou II (se empresa de pequeno porte) do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. 

Em atendimento as disposições da Lei Complementar 123/2006, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte adotará em seu nome empresarial a expressão ME ou EPP. 

 
___(localidade)___, em ___ de ___ de _____ . 

 
 
___(assinatura)___ 
 
___(nome por extenso)___ 
 
___(CARGO)___ 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 
 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. {Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 
 
 
 
 
___ (nome da empresa) ___, CNPJ-MF n.º ___, sediada ___ (endereço completo) ___, telefone 
(xx) xxxx-xxxx, email: xxxxxxx@xxxxx.com.br, tendo examinado o Edital da licitação supracitada, 
vem declarar sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
executando, ainda, qualquer trabalho com menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

 
__ (localidade) ___, em ___ de ___ de _____. 

 

___ (assinatura) ___ 

(nome por extenso) 

(CARGO) 
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ANEXO X - Modelo de declaração negativa de relação familiar ou de parentesco. 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. {Número/Ano} 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: {OBJETO} 
 

 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU DE PARENTESCO  

 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ Nº _____________, sediada no seguinte 
endereço:____________________________________, nº ______, CEP, Bairro, Cidade, por 
intermédio de seu representante legal, (Nome/CPF), DECLARA, sob as penas da lei e para os fins 
do disposto no inciso III, do art. 1º da Lei nº 8.124/2006 (alterada pela Lei nº 12.272/2014), QUE 
NÃO HÁ DENTRE SEUS SÓCIOS cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e políticos definidos 
no inciso I da referida lei, a seguir descritos: Governador do Estado, Vice-governador do Estado 
e dos servidores investidos em cargos de Secretário de Estado, Secretário Executivo ou 
equivalentes a estes, Gerências de Áreas Instrumentais e Gerências Executivas e Regionais de 
Áreas Finalísticas, além dos ocupantes de cargos de Direção superior, Diretoria de Sociedades 
de Economia Mista e de Gerências Executivas e Regionais ou equivalentes da Administração 
Indireta, inclusive de Sociedades de Economia Mista.  

 

LOCAL E DATA  

_________________________________________________________________  

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
R

Y
 D

E
 A

. S
A

N
T

IA
G

O
 B

. D
E

 M
E

D
E

IR
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

in
ep

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

7E
2-

85
13

-E
E

D
2-

E
C

0E



VERIFICAÇÃO DAS
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